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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

 
 RESULTADO FINAL 

  A Prefeitura Municipal de Diamante-PB, após 

julgamento dos recursos e submeter as inscrições aos 

critérios de classificação descritos na Lei Municipal nº 

545/2025, informa o resultado DEFINITIVO de 

beneficiários e cadastro de reserva para o exercício 

financeiro de 2026. 
 

BENEFICIÁRIOS PROGRAMA DE OLHO NO FUTURO 2026 
 

1. AFRA LARISSA DE OLIVEIRA BARROS 
 

2. ANGÉLICA MARIA TEIXEIRA DE ARAÚJO SANTOS 

3. ARABELLA DE MAGALHÃES GALDINO 

4. ASRIEL OTON ALVINO 

5. BRENNER JUCA LOPES 

6. BRUNA JESSYCA MARIANO PAULINO DA SILVA 

7. COSMO MADSON FERREIRA DE LIMA 

8. DANIEL VICENTE DA SILVA 

9. DAVI JUVITO FRANCO 
10. DÉBORA RANILLY SALES GOMES 

11. DEIVID MIGUEL MARQUES 

12. DEYSE KAUANE RODRIGUES BIDÔ 

13. DIOGO ERIC SABINO DE MELO 

14. DIONISIO MANGUEIRA DINIZ NETO 

15. DONNAVAN PEREIRA ARAÚJO SILVA 

16. EDINAGILA BRITO FERNANDES DE SOUSA 

17. EDUARDA NAIANE VIEIRA MARCEDO 

18. FRANCISCA TAMIRES LEITE DA COSTA RODRIGUES 

19. GABRIEL DA SILVA SANTOS 

20. GESSICA BERNADINO DE LIMA SALES 

21. GIOVANNI HENRIKY CORDEIRO DE MAGALHÃES 

FAUSTINO 

22. IGOR JOSÉ TAVARES DA SILVA 

23. JOÃO EULLER VIEIRA DINIZ 

24. JOÃO VITOR FERREIRA 

25. JOSE ADRIANO FLORENCIO DE LIMA FILHO 

26. JOSE ARTHUR CAETANO DE FREITAS 

27. JOSÉ NIKASSIO DE SOUSA SILVESTRE 

28. JOSÉ MARQUES MARCELINO 

29. JOSÉ PÉRICLES DE MOURA LEITE 

30. JOSÉ VICENTE DA SILVA 

31. JOSÉ VICTOR LEITE NICOLAU 

32. JOSEFA JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 

 

33. JÚLIO CÉSAR CAMPOS BARREIRO 

34. KALLIANY RAQUEL SALES FRANCO 

35. KAMILA JÚLIA FAUSTINO SILVESTRE BRAGA 

36. KARINE GALDINO MIGUEL 

37. KAUÃ PEREIRA PINTO 

38. KAUAN FERREIRA RODRIGUES 

39. LAVINIA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

40. LUAN CARLOS BEZERRA GOMES 

41. LUCAS MIGUEL GALDINO 

42. LUCAS PEREIRA VICENTE 

43. MAIELY KEMILY MIGUEL DE SOUSA FERREIRA 

44. MARIA APARECIDA VITORIA BERNARDINO ZUZA 

45. MARIA BASÍLIO DE ARAÚJO NETA 

46. MARIA CLARA PEREIRA CAVALCANTE DE MOURA 

47. MARIA FERNANDA DE SOUSA ALEXANDRE ALVELINO 

48. MARIA ISABEL MARQUES BALDUINO 

49. MARIA KARINA FAUSTINO SILVESTRE 

50. MARIA MAIARA LEITE DE ALMEIDA 

51. MARIA RAYANNE RIBEIRO JUCA 

52. MARIA VITÓRIA FEITOSA DA SILVA 

53. MARLUCY HELLEN MARTINS DE SOUSA INÁCIO 

54. MATHEUS PEREIRA VICENTE 

55. MIGUEL GOMES DE FREITAS 

56. MIKAELE PINTO DA SILVA 

57. PABLO BEZERRA DE SENA GALDINO 

58. PALOMA WALESSKA MARQUES FERREIRA 

59. PEDRO ARTHUR PEREIRA FRANCO 

60. PEDRO HENRIQUE MOREIRA BARREIRO DOS SANTOS 

61. RAFAELLA MANGUEIRA MARQUES 

62. RAIELYSOM LAURINDO DO NASCIMENTO SILVA 

63. RAYSSA VENTURA DE SOUSA MARTINS 

64. ROBSON NUNES DE FREITAS CAMPOS 

65. RONIELLISON RODRIGUES DE SOUZA 

66. RYAN KEVIM DINIZ DA SILVA 

67. SABRINA GALDINO BIDÔ 

68. SHARA DAILLY CHAVES INACIO 

69. SIDARTA ALEX CAETANO DE FREITAS 

70. SUELLEN ALESSANDRA PATRÍCIO DA SILVA 

71. TAMARA DA SILVA CIRILO 

72. TAYNARA SOUZA MAGALHÃES DE MOURA 

73. THAIS NATHANAELLY LEITE MARCOS 

74. THAISSA GALDINO MIGUEL 

75. THALINA EVELYN PEREIRA DE SANTANA 

76. VINICIUS KAUÃ GALDINO DE SOUSA 

77. VINICIUS LINHARES DA SILVA 

78. VITOR VIEIRA JUVINO 

79. VITÓRIA COSMO NEVES 

80. VITÓRIO KAUÃ RUFINO DE SOUSA 

 

Informamos que os alunos listados acima 

deverão atualizar o comprovante de matrícula ao final do 

primeiro semestre, ou comunicar qualquer alteração da 
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situação de matrícula, sob pena de adoção das medidas 

administrativas, cíveis e criminais cabíveis a depender da 

conduta adotada. 

Tendo em vista a previsão do §5º do artigo 1º 

da Lei nº 545/2025, o cadastro de reserva será composto 

pelos universitários listados abaixo, nesta ordem, nos 

termos dos critérios de classificação. 

 

Cadastro de Reserva para o exercício financeiro de 2026 
1. YDLA PIETRA NUNES LEITE 
2. MARIA ILZA MIGUEL SOARES 

 

Desejamos que o benefício seja utilizado com 

responsabilidade e que o programa possa atender seu 

interesse primordial de viabilizar e auxiliar os universitários 

diamantenses na conclusão de um ensino superior. 

Diamante, Paraíba, em 24 de março de 2026. 

 


